
P t4eiEutet jróanicipad àe anuatarna 

Estado do Paraná 

"aqui também se trabalha" fik 
"DECRETO 	Ng 028 67 " 

Súmula: 	
Abre no corrente exercício financeiro de 
1.967, o Crédito Adicional SuplementAr / 

na import4ncia de NCI$: 1.835,13 e dá ou- 

tras providência. 

O Senhor MARCIANO BARANIUK, Prefeito Muni 

cipal de Umuarama, Estado do Paraná, no./ 

uso das atribuiçOes que lhes são conferi- 

das por Lei, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto no corrente exercício financeiro de 1.9671 
o Crédito Adicional Suplementar na importância de NCr$:/ 

NC1.1.835,13 
(Hum mil, oitocentos e trinta e cinco cru-

zeiros novos e treze centavos), destinado a suplementar 

as seguintes verbas orçamentárias: 

SERVIÇO DE FAZENDA. 
Almoxarifado e Oficina: 

3.0.0.0-03 DESPESAS CORRENTES. 

3.1.0.0-03 DESPESAS DE CUSTEIO. 

3.1.1.0-03 Pessoal. 
3.1.1.1-03 Pessoal Civil. 

GratificaçOes por serviços extras*
NCrS• 	

500,00 

Setew de Rela Oes públicas e Avalia .  

3.0.0.0-03 DESPESAS CORRENTES. 

3.1.0.0-03 DESPESAS DE CUSTEIO. 

3.1.1.0-03 Pessoal. 
3.1.1.1-03 Pessoal Civil. 

Pagamento do 132 salário 	
NCr1. 	50,11 

SERVIÇOS DE OBRAS E VIAÇÃO.  

gabinete da Chefia do Serviço. 

3.0.0.0-90 DESPESAS CORRENTES. 

3.1.0.0.-90 DESPESAS DE CUSTEIO. 

3.1.1.0-T90 Pessoal. 
3.1.1.1-90 Pessoal Civil.  

Pagamento do 132 salário 	
NCrS. 	337,60 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS. 
Fábrica de Tubos e Artefatos de Cimento. 
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SERVIÇOS INDUSTRIAIS. • 
Fábrica de Tubos e Artefatos de Cimento. 

3.0.0.0-52 DESPESAS CORRENTES. ------- c.., --  •• 

3.1.0.0-52 DESPESAS DE CUSTFO.:._-.--,---..,,j ......t 	. 

3.1.1.0-52 Pessoal. 	 . - - -:. -..:-.-'---• - • 	
...• 

3.1.1.1-52 Pessoal Civil. 

'-.- 

Serviços extras.: 
	NCr$. . 800,00- 

i.:-.:-. -_-_, • 

Pagamento do 132 salário. 	
NCrS. - 147,42 '---•-n f•-• -- 

54 

TOTAL • 	. 7 
	 NCr$: 1.835, 13 

Art. 22 - Como recurso para a suplementação prevista no arti 
go anterior fica cancelada igual importáncia da 

seguinte verba orçamentária: 

SERVIÇOS URBANOS. 

•Setor de Agua e EsgOtp. 

4.0.0.0-92 DESPESAS DE CAPITAL.. 

4.1.0.0-92 InvestimentoS. 

4.1.1.0-92 212£2â_EA12.142...u. NCr$: 1.835,13 

	

4.1.1.2-92 Início de obras. 	  

Art. 32 - Revogam-se as disposiçOes em contrário e êste Decre 
to entrará em viOr a partir da data de sua publica 

ção.- 

EDIF2CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos / 

28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro do ano de 1.967.-.-. 

) MARCIANO BARANIUK. 
Prefeito Municipal. 
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